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PROPOSIÇÃO DE LEI N2 11/2025 

"Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a 

vigência do Plano Municipal de Educação, 

aprovado por meio da Lei n° 1.184 de 24 de 

junho de 2015." 

Bruno Vieira de Paula, Prefeito do Município de Paiva, Estado de Minas Gerais, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei:  

Art.  12  - Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano Municipal de 

Educação, aprovado por meio da Lei n9 1.184 de 24 de junho de 2015.  

Art.  22 - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Plenário "José Mauricio Brandão", 08 de agosto de 2025. 
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